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CONCORRÊNCIA – Art. 29 da Lei nº 14.133/2021 

 

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 

Contratação de empresa especializada em engenharia para execução de obra de 
reforma, adequação e requalificação praça das Treze janelas, visando sua 

transformação em Horto Municipal de Bragança/PA. 
 

1.1 Contratação de serviços conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento: 
a) Pretende-se, com o este termo de referencia a contratação para revitalizar a praça das treze janelas 

que atualmente está subutilizada e, ao mesmo tempo, atender à demanda municipal por um horto 

destinado à produção de mudas, apoio às ações ambientais e desenvolvimento de atividades 

educativas e lazer. A área total é de 2.667,48 m². 

b) A obra de reforma e revitalização da praça é caracterizada como serviços de engenharia comuns, 

conforme justificativa do Estudo Técnico Preliminar; 

c) Os quantitativos e especificações a serem contratados está presente na Planilha Orçamentária, 

Memória de Cálculo, Especificações Técnicas e Memorial Descritivo levantados a partir de Projeto 

Básico; 

d) O prazo de vigência da contratação é de 24 (vinte e quatro) meses contado da assinatura do 

contrato, na forma do Art. 105 da Lei nº 14.133/2021.Esse contrato tem previsão de prazo de execução 

de 4 (quatros) meses, conforme Cronograma Físico-Financeiro;  

e) O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

 
2 – FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
nos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
2.2 A Praça das Treze Janelas, apresenta degradação estrutural e funcional. Analisa-se 
que a pavimentação está danificada, há ausência de mobiliário urbano, a iluminação é 
insuficiente e encontra-se ausência de condições adequadas de acessibilidade, 
comprometendo a segurança e o uso pleno do espaço público. 
2.3 Ademais, a falta de manutenção contínua, associada ao avanço do vandalismo e da 
ocupação irregular por pessoas em situação de rua, tem provocado perda significativa da 
integridade física e da funcionalidade da praça, reduzindo sua atratividade e 
comprometendo a segurança dos frequentadores. Diante desse cenário, a Prefeitura visa 
transformar o espaço e implementar barreiras físicas e elementos de fechamento 
perimetral, como muros de proteção, a fim de garantir maior controle, preservação e 
segurança do futuro Horto Municipal. 
2.4 A requalificação proposta, com transformação da praça em Horto Municipal, atende à 



 

necessidade de revitalizar o espaço e ampliar sua função socioambiental, tornando-o 
equipamento estratégico para ações municipais de arborização, produção de mudas, 
manejo de espécies vegetais e educação ambiental. 
2.5 A implantação do Horto Municipal contribuirá para o aumento da cobertura vegetal 
urbana, mitigação de ilhas de calor, melhoria da qualidade do ar, promoção da 
biodiversidade local e suporte às políticas públicas de reflorestamento, jardins urbanos e 
recuperação paisagística. 
2.6 O empreendimento proporcionará ambiente adequado para atividades educativas, 
pesquisa e extensão ambiental, fortalecendo a cultura de sustentabilidade no município e 
favorecendo práticas de preservação ambiental entre as comunidades locais e escolares. 
2.7 A iniciativa está alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e desenvolvimento 
nacional sustentável da Lei nº 14.133/2021, bem como às diretrizes de acessibilidade 
universal da ABNT NBR 9050, assegurando a oferta de espaço seguro, inclusivo e 
ambientalmente qualificado. 
2.8 Embora não previsto no Plano Anual de Contratações 2024 (ainda não elaborado), o 
objeto revela-se de interesse público relevante, atendendo a necessidade municipal de 
qualificação ambiental, paisagística e urbana. 
 
3 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1 A presente contratação tem por objeto a execução de obra de reforma, adequação e 
requalificação da Praça das Treze Janelas, visando sua transformação em Horto Municipal 
de Bragança/PA, conforme especificações deste Termo de Referência, dos Estudos 
Técnicos Preliminares e do Memorial Descritivo, apêndices deste documento. 
3.2 Os serviços serão executados observando as normas técnicas aplicáveis, as 
Normativas da ABNT e demais regulamentações pertinentes aos sistemas construtivos, 
instalações e infraestrutura da obra. 
3.3 A execução da obra compreenderá, de forma integrada e sequenciada, as seguintes 
etapas: 
A. Administração de obra durante toda a execução; 
B. Serviços preliminares; 
C. Reforma e construção de muro de fechamento e proteção; 
D. Construção de quiosque e bloco sanitário; 
E. Implantação de playground; 
F. Intervenções em infraestrutura; 
G. Renovação das instalações elétricas e hidráulicas; 
H. Adequação e recomposição paisagística; 
I. Aquisição e instalação de equipamentos e mobiliários; 
J. Adequações de acessibilidade na calçada existente e demais elementos do espaço 
público; 
K. Limpeza final e entrega da obra. 
3.4 Todos os materiais a serem empregados deverão ser novos, de primeira qualidade e 
compatíveis com as exigências de desempenho, durabilidade e segurança estabelecidas 
no Memorial Descritivo e neste Termo de Referência. 
3.5 Caberá à contratada fornecer e manter em perfeito estado de funcionamento todos os 
equipamentos mecânicos, ferramentas e insumos necessários à execução dos serviços, 



 

garantindo a continuidade e o ritmo adequado da obra. 
3.6 Na hipótese de divergências entre especificações, projetos ou documentos técnicos — 
quando houver — prevalecerá aquela que apresentar maior critério técnico e melhor 
desempenho construtivo, a ser definido pela fiscalização. 
3.7 A contratada deverá empregar mão de obra especializada e qualificada para todas as 
etapas do serviço, responsabilizando-se integralmente pelos encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas decorrentes da execução. 
3.8 Todos os serviços deverão obedecer integralmente às normas de Segurança e Medicina 
do Trabalho, sendo responsabilidade da contratada implementar e manter as condições 
adequadas de proteção aos trabalhadores e ao entorno da obra. 
3.9 Os serviços executados que não atenderem às condições contratuais, às boas práticas 
de engenharia ou às normas técnicas vigentes poderão ser rejeitados pela fiscalização, que 
poderá determinar sua correção, recomposição ou demolição, sem ônus adicional à 
contratante. 
3.10 A contratada deverá garantir a obra pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, conforme 
art. 618 do Código Civil, assegurando a integridade estrutural e o funcionamento adequado 
das soluções executadas, bem como a correção de eventuais vícios ocultos. 
3.11 Todas as soluções adotadas deverão observar os princípios da economicidade, 
eficiência, sustentabilidade urbana e respeito ao patrimônio cultural, além de atender 
plenamente às diretrizes de acessibilidade universal da ABNT NBR 9050. 
 

 
4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Os requisitos necessários para a presente contratação são: 
4.1 Poderão participar dessa licitação, os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no 
Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 
4.1.1 Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 
até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 
4.2 O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
4.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
4.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 
4.6 Não poderão disputar essa licitação: 
4.6.1 Aquele que não atenda às condições do edital e seus anexos. 
4.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 



 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados. 
4.6.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
4.6.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitado de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
4.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente da CONTRATANTE ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 
4.6.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si. 
4.6.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
4.6.8 Agente público da Prefeitura Municipal de Bragança. 
4.6.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio. 
4.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), atuando nessa 
condição. 
4.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato, agente público da CONTRATANTE, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do Art. 9º da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
4.7 O impedimento de que trata o item 4.6 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
4.8 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3, poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos da Prefeitura Municipal de Bragança. 
4.9 Equiparam-se aos autores do projeto, as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
4.10 O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 do edital não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do CONTRATADO a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes 
de execução. 
4.11 A vedação de que trata o item 4.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 



 

condução na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
4.12 É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

4.12.1 A subcontratação fica limitada a 20% (vinte por cento) do valor total do contrato; 

4.12.2 A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 

do objeto; 

4.12.3 Somente será autorizada a subcontratação de empresas que expressamente aceitem o 

cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas, previstas na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018; e 

4.12.4 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

CONTRATADA pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.13 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua, oferece maior detalhamento 
das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida. 
4.14 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os Arts. 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133/2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 
4.14.1 A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada, em até 
10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato. 
4.14.2 No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data 
de assinatura do contrato. 
4.14.3 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento 
das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 
 
4.15 VISTORIA 
4.15.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é facultativa, de modo as 
licitantes obterem, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, toda a 
informação necessária à elaboração da proposta, podendo ser substituída por declaração 
de pleno conhecimento, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria 
prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, das 
08h às 12h. 
4.15.2 Caso a licitante opte pela realização da vistoria deverá agendá-la previamente 
através do seguinte endereço de e-mail: seplanpmb@yahoo.com.br. 
4.15.3 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
4.15.4 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes. 
4.15.5 Independente da opção pela realização ou não da vistoria, o licitante deverá 
apresentar declaração formal, assinada pelo representante legal, sob as penas da lei, de 



 

que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará 
para quaisquer questionamentos futuros, conforme modelo abaixo: 
 

Modelo de Declaração de Conhecimento das Condições Inerentes à Natureza do Serviço 

 

A empresa ______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, 

por intermédio de seu representante legal ou preposto, o(a) Sr(a). 

_____________________________, portador da identidade nº __________________, DECLARA, 

sob as penas da lei, para todos os fins, estar familiarizado com a natureza e vulto dos serviços 

especificados, bem como com as técnicas necessárias ao perfeito desenvolvimento da execução do 

objeto. Declara ainda que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o 

utilizará para quaisquer questionamentos futuros. 

Bragança (PA), (dia) de (mês) de (ano) 

____________________________________________________ 

(Nome completo do responsável ou preposto) 

____________________________________________________ 

Assinatura 

 
4.16 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: 
4.16.1 Quanto aos critérios de sustentabilidade socioambiental, é fundamental que as 
contratações de obras públicas considerem aspectos relacionados à preservação do meio 
ambiente, ao desenvolvimento social e à promoção da sustentabilidade. A adoção desses 
critérios contribui para a construção de um futuro mais sustentável e consciente, além de 
trazer benefícios para a sociedade como um todo. Alguns aspectos relevantes a serem 
considerados para a contratação: 
4.16.1.1 Gestão de resíduos: É essencial adotar medidas para a correta gestão dos 
resíduos gerados durante a execução da obra. Isso inclui a segregação, coleta seletiva, 
destinação adequada e possíveis práticas de reciclagem. A preocupação com a 
minimização dos resíduos e o descarte responsável contribui para a preservação do meio 
ambiente e a promoção da sustentabilidade; 



 

4.16.1.2 Eficiência energética: Considerar critérios de eficiência energética é relevante para 
reduzir o consumo de energia durante a construção e o funcionamento da obra. A utilização 
de sistemas e equipamentos energeticamente eficientes, a adoção de fontes de energia 
renováveis e a implementação de estratégias de conservação de energia são medidas que 
podem ser criadas para minimizar o impacto ambiental e reduzir os custos operacionais a 
longo prazo; 
4.16.1.3 Uso racional da água: Estabelecer práticas que promovam o uso racional da água 
é crucial. Isso pode incluir a instalação de sistemas de captação e reuso da água da chuva, 
a utilização de equipamentos e dispositivos economizadores de água e a conscientização 
dos trabalhadores sobre a importância da economia desse recurso natural; 
4.16.1.4 Acessibilidade e inclusão social: As obras públicas devem considerar a 
acessibilidade e a inclusão social, garantindo que sejam acessíveis a todas as pessoas, 
independentemente de suas capturas físicas ou cognitivas. Isso envolve a implementação 
de rampas, corrimãos, sinalização adequada, pisos táteis e outros elementos que facilitam 
a mobilidade e a inclusão de todos os cidadãos; 
4.16.1.5 Responsabilidade social: Promover a responsabilidade social na execução das 
obras implica respeitar os direitos dos trabalhadores, assegurar as condições de trabalho, 
cumprir as normas trabalhistas e garantir a segurança e o bem-estar dos envolvidos. Além 
disso, pode-se estimular a contratação de mão de obra local, o fomento a micro e pequenas 
empresas e o desenvolvimento de programas de capacitação e inclusão social; e 
4.16.1.6 Impacto na comunidade: Considerar o impacto da obra na comunidade local é 
crucial. É importante realizar um diagnóstico dos impactos socioambientais e adotar 
medidas para minimizá-los, além de promover o diálogo com a população atendida, 
buscando atender às suas necessidades e expectativas. 
 
5 – EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1 Início da execução do objeto: até 10(dez) dias da emissão da Ordem de Serviço 
emitida após a formalização da contratação; e 
5.1.2 Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias, procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho, cronograma de realização dos 
serviços. A descrição dos serviços está definida nos documentos técnicos da contratação. 
5.2 Os serviços deverão ser executados no seguinte endereço: na atual, Praça treze das 
treze janelas, no município de Bragança/PA.  
5.3 Para a perfeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas, tecnologias e utensílios necessários, e exigidos pela 
contratante, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua 
substituição quando necessário, para atender todas as condições deste instrumento. 
5.4 Os procedimentos de transição e finalização do contrato são considerados a partir da 
entrega do objeto e constituem-se das seguintes etapas: 
5.4.1 O recebimento provisório será realizado pela equipe de fiscalização após a finalização 
dos serviços, da seguinte forma: 
5.4.1.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por 
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 



 

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
5.4.2 No prazo de até 15(quinze) dias a partir do recebimento provisório dos serviços, 
equipe de fiscalização deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza a 
finalização do objeto. 
5.5 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
5.5.1 O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de 
05 (cinco) anos, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento 
definitivo do objeto. 
5.5 A contratada para fins de qualificação técnica, deverá a licitante observar os seguintes 
requisitos que serão exigidos para o acompanhamento da obra o responsável técnico da 
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. A 
apresentação de Engenheiro civil com comprovação de aptidão técnica para o desempenho 
de atividades pertinente a execução de serviços de construção, reforma e manutenção de 
rede de abastecimento de água e/ou serviços similares devidamente registrado no 
CREA/PA.  
5.6 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da execução de 
todo o serviço do objeto do contrato. 
 
6 – GESTÃO DO CONTRATO 
6.1 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento 
equivalente. 
6.2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.3 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá 
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
6.4 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.5 As comunicações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
6.6 A CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.7 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal (is) do 
contrato ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, Art. 117, caput). 
6.8 O fiscal técnico do contrato acompanhará sua execução para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados 
para a Administração (Decreto nº 11.246, de 2022, Art. 22, VI). 
6.8.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento todas as 
ocorrências relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário 



 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, Art. 
117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, Art. 22, II). 
6.8.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução, determinando prazo para a correção (Decreto nº 
11.246, de 2022, Art. 22, III). 
6.8.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, 
Art. 22, IV). 
6.8.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato (Decreto nº 11.246, de 2022, Art. 22, V). 
6.8.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, Art. 22, VII). 
6.9 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da CONTRATADA, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.10 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência (Decreto 
nº 11.246, de 2022, Art. 23, IV). 
6.11 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração (Decreto nº 11.246, de 2022, Art. 21, IV). 
6.12 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 
de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência (Decreto nº 11.246, de 2022, Art. 21, II). 
6.13 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais (Decreto nº 11.246, de 2022, Art. 21, III). 
6.14 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 
pela CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto nº 11.246, 
de 2022, Art. 21, inciso VIII). 
6.15 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 



 

pela comissão de que trata o Art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso (Decreto nº 11.246, de 2022, Art. 21, 
inciso X). 
6.16 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto nº 11.246, 
de 2022, Art. 21, inciso VI). 
6.17 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização 
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
6.18 A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado. 
6.18.1 A CONTRATADA deverá manter o preposto da empresa no local da execução do 
objeto durante o período de execução do contrato. 
6.18.2 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela 
CONTRATANTE, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 
 
 
7 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto no item 7.5 deste Termo de 
Referência. 
7.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA: 
7.1.1.1 Não produziu os resultados acordados; 
7.1.1.2 Deixou de executar ou não executou com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; e/ou 
7.1.1.3 Deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7.2. Durante a execução contratual, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
nível de qualidade do serviço para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer 
à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
7.3. À CONTRATADA será permitido apresentar justificativa para a prestação do serviço 
com menor nível de conformidade, a qual poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores 
imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
7.4. A cada relatório circunstanciado ou fatura ou nota fiscal, para fins de pagamento, 
corresponderá aplicação individualizada do instrumento de aferição da qualidade da 
prestação do fornecimento ou serviço. 
7.5. O valor devido a título de pagamento mensal à CONTRATADA será mensurado a partir 
da aplicação das condições do instrumento de aferição da qualidade da prestação do 
fornecimento ou serviço, até um teto mensal para glosa de 10% do custo mensal do 
contrato. 
7.6. A aplicação das glosas não compromete a aplicação de outras penalidades a que a 



 

CONTRATADA esteja sujeita pelo não cumprimento das obrigações contratuais ou 
execução insatisfatória dos serviços, nos termos previstos em lei. 
7.7 Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, a CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados 
no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
7.7.1 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade. 
7.7.2 A CONTRATADA também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
7.8 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 
das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, inciso I, alínea a, da Lei nº 
14.133 e Arts. 22, inciso X e 23, inciso X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.8.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança, oriunda da CONTRATADA com a comprovação da prestação dos serviços a que 
se refere a parcela a ser paga. 
7.8.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante Termo Detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico 
(Art. 22, inciso X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.8.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo (Art. 23, inciso X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.8.4 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 
for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à CONTRATADA, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato. 
7.8.5 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório, com a entrega do termo 
detalhado ou em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
7.8.6 A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.8.7 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório (Art. 199 c/c Art.140 da Lei nº 14.133, de 2021). 
7.8.8 O Recebimento Provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.8.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
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7.9 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.10 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15(quinze) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 
Termo Detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7.10.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pela 
CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 
regulamento (Art. 21, inciso VIII, Decreto nº 11.246, de 2022); 
7.10.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
7.10.3 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; 
7.10.4 Comunicar à CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização; e 
7.10.5 Enviar a documentação pertinente para a formalização dos procedimentos de 
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
7.11 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do Art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.12 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela 
CONTRATADA, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento 
de cobrança. 
7.13 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 
7.14 Após comunicação do gestor do contrato e no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a 
CONTRATADA deverá apresentar fatura ou nota fiscal devidamente discriminada, em 
nome da Prefeitura Municipal de Bragança, acompanhada das respectivas comprovações 
de regularidade perante a Receita Federal (e INSS), FGTS e Justiça do Trabalho (Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Lei nº 12.440/2011). 
7.14.1 A Nota Fiscal deve corresponder ao objeto recebido e respectivos valores e 
quantitativos apurados pela fiscalização. 
7.14.2 Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, 
deverá apresentar com a Nota Fiscal a devida comprovação a fim de evitar a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições, de acordo com a Lei Complementar nº 123/2006. 
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7.14.3 Quando do pagamento da fatura ou nota fiscal será efetuada a retenção dos valores 
correspondentes a tributos e contribuições sociais, nos termos legais. 
7.14.4 Serão deduzidos dos créditos da CONTRATADA os valores relativos a multas e juros 
de mora de tributos e contribuições sociais, decorrentes de entrega de faturamento em 
atraso, configurado por prazo inferior a 10 (dez) dias corridos do vencimento da obrigação. 
7.15 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 
7.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.16 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data de emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.17 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 
à contratação ou ainda circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando quaisquer ônus à CONTRATANTE. 
7.18 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no instrumento 
convocatório; e 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação, no 
âmbito da Prefeitura Municipal de Bragança, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas(Instrução Normativa nº 3, de 26 
de abril de 2018). 

7.19 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5(cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE. 
7.20 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.21 Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
CONTRATADA a ampla defesa. 



 

7.22 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua 
situação junto ao SICAF. 
7.23 O pagamento à CONTRATADA será efetuado pelo(s) serviço(s) efetivamente 
prestado(s), em moeda nacional, no prazo de até 10(dez) dias úteis, contados da finalização 
da liquidação da despesa do atesto da Fatura/Nota Fiscal, por meio de depósito em conta-
corrente, mediante Ordem Bancária. 
7.23.1 O pagamento poderá ser efetuado parcialmente na pendência de liquidação de 
qualquer obrigação financeira que for imposta à CONTRATADA, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
7.23.2 Qualquer atraso acarretado por parte da CONTRATADA na apresentação da fatura 
ou nota fiscal, ou dos documentos exigidos como condição para pagamento, importará na 
interrupção da contagem do prazo de vencimento do pagamento, iniciando novo prazo após 
a regularização da situação. 
7.23.3 Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da 
Ordem Bancária. 
7.23.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não 
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização 
financeira devida pela CONTRATANTE, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 

EM = I x N x VP, sendo: 

 

I = (TX/100), assim apurado: I = (6/100)   I = 0,00016438 

          365                                        365 

 

Em que: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%; 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

 
7.23.4.1 Aplica-se a mesma regra disposta no parágrafo anterior, na hipótese de eventual 
pagamento antecipado, observado o disposto no Art. 38 do Decreto nº 93.872/1986. 
7.23.5 No pagamento do(s) serviço(s) descrito(s) na Nota Fiscal, será verificada a 
pertinência da retenção do Imposto sobre a Renda (IR), Contribuição Social Sobre o Lucro 
Líquido (CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e 
Contribuição para o PIS/PASEP, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 
de janeiro de 2012. Ademais, a retenção do Imposto Sobre Serviços (ISS) ocorrerá desde 
que esteja prevista em regulamento que se aplique ao caso. 
7.24 A fatura mensal poderá sofrer glosas, conforme o disposto no instrumento de aferição 
da qualidade da prestação do fornecimento ou serviço, se for o caso, referentes ao mês de 
competência da prestação de serviços ou de meses anteriores. 
 



 

 
8 – SELEÇÃO DO(A) FORNECEDOR(A) 
8.1 O(a) fornecedor(a) será selecionado(a) por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, por contratação direta, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 
8.2 O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global. 
8.3 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, 
o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 
8.3.1 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos 
e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (Art.59, §3º da Lei 
nº14.133/2021). 
8.4 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 
Controladoria Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria 
Geral da União (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 
sócio majoritário, por força do Art. 12 da Lei nº 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 
sócio majoritário. 
8.6 Caso conste na Consulta de Situação do Interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.7 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
8.8 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 
de contratação. 
8.9 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
8.10 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 
SICAF, e encaminhá-la, quando solicitado pela Administração. 
8.11 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
8.12 Quando o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
8.13 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 



 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
8.14 Para fins de habilitação, deverá a licitante comprovar os seguintes requisitos, que 
serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 
8.14.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.14.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.14.3 Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual (CCMEI), cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor; 
8.14.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal (SLU) ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada (EIRELI): inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 
8.14.5 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77,de 18 de março 
de 2020; 
8.14.6 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicasdo local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.14.7 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde a matriz tem sede; 
8.14.8 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o Art. 107 da Lei nº 
5.764, de 16 de dezembro de 1971; 
8.14.9 Ato de Autorização: para o exercício da atividade de Engenheiro ou Arquiteto, em 
plena validade; e 
8.14.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
8.15 Para fins de habilitação social e trabalhista, deverá a licitante comprovar os seguintes 
requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 
8.15.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.15.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por ela administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;


 

de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 
8.15.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.15.4 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
8.15.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.15.6 Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
8.15.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.15.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; e 
8.15.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros estadual e municipal de 
contribuintes.  
8.16. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá a licitante observar os 
seguintes requisitos que serão exigidos no Edital de Licitação: 
8.16.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 
do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 
licitação (Art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 
ou de sociedade simples; 
8.16.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133/2021, Art. 69, caput, inciso II); 
8.16.3 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2(dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
8.16.3.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) 
superiores a 1(um). 
8.16.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura (Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1º); 
8.16.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
8.16.6 os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 
pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital (ECD) ao 
Sped; e 
8.16.7 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação, patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado 



 

da contratação. 
8.17 Para fins de qualificação técnica, deverá a licitante observar os seguintes requisitos 
que serão exigidos no Edital de Licitação: 
8.17.1 Declaração de que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
8.17.1.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico da licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 
8.17.2 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente, no caso, o 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Pará (CREA/PA) e/ou no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU/PA), em plena validade; 
8.17.3 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a 
entidade profissional competente no Brasil; 
8.17.4 Comprovação da Capacitação Técnico-Operacional, mediante a Apresentação de 
um ou mais atestados de capacidade técnica acompanhados(s) da(s) respectiva(s) 
Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT devidamente registrado(s) no CREA e/ ou CAU, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em 
nome do licitante, relativo à execução, de obras e serviços de engenharia, compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as 
parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, conforme descrito: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
QUANTIDADE 

EXIGIDA 

1 

 
execução de obra de reforma, adequação 

e/ou requalificação de praça. 
  

m³ 2.667,48 m². 

 
8.17.4.1 Apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica acompanhados(s) 
da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT devidamente registrado(s) no 
CREA e/ ou CAU, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
identificada, em nome do licitante, relativo à execução, de obras e serviços de engenharia, 
que tenha experiência em execução de obra similares ao objeto contratado. 
8.17.5 Comprovação da Capacitação Técnico-Profissional: mediante a Apresentação de 
um ou mais atestados de capacidade técnica acompanhados(s) da(s) respectiva(s) 
Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT devidamente registrado(s) no CREA e/ ou CAU, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em 
nome do profissional, relativo à execução, de obras e serviços de engenharia, compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação; 
8.17.7.1 Para o(a) Engenheiro(a) ou Arquiteto (a): serviços de construção de edificação 
semelhante em metragem igual ou superior a do objeto licitado. 
8.17.8 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou 
serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de 



 

experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração; 
8.17.6 Será admitida, para fins de comprovação do quantitativo mínimo, a apresentação e 
o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante; 
8.17.7 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor; 
8.17.8 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos; e 
8.17.9 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte 
documentação complementar: 
8.17.9.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado 
o disposto nos Arts. 4º, inciso XI; 21, inciso I; e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764/1971; 
8.17.9.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual (DRSCI), para 
cada um dos cooperados indicados; 
8.17.9.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço; 
8.17.9.4 O registro previsto na Lei nº 5.764/1971, Art. 107; 
8.17.9.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e 
8.17.9.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: 

a) Ata de fundação; 
b) Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) Editais de Convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e) Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;e 
f) Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 
da licitação. 

8.17.9.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o Art. 112 
da Lei nº 5.764/1971 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 
exigida pelo órgão fiscalizador. 
 
 
9 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1 O valor da obra foi estabelecido em R$ 1.480.357,17 (Um milhão, quatrocentos e oitenta 
mil, trezentos e cinquenta e sete reais e dezessete centavos.) para execução desse objeto 
de contratação.  
9.2 Os valores referenciais foram obtidos quando da elaboração dos projetos, o que incluiu 
a entrega de Especificações Técnicas, Memorial Descritivo, Memória de Cálculo, Planilha 
Orçamentária, esta última baseada na tabela SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil), que é uma tabela muito utilizada no orçamento de 



 

obras em geral, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, que informa os custos 
e índices da construção civil no Brasil. Tal sistema de custos da construção civil é 
disponibilizado na internet pela Caixa Econômica Federal. 
9.3 Deste modo, o valor mínimo estimado da contratação é de R$ 1.480.357,17 (Um milhão, 
quatrocentos e oitenta mil, trezentos e cinquenta e sete reais e dezessete centavos.) 
 
 
10 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados na Lei Orçamentária Anual do município de Bragança (PA), Lei nº 
4.813, de 18/12/2024, mediante a seguinte dotação: 
 

a) órgão: 03 (Prefeitura Municipal) 
b) unidade orçamentária: 0311 (Sec. Munic. Infra – Estrutura Urbana e Rural)  
c) projeto/atividade: 15 451 0015 1.021 (Construção e ampliação de praças e 
parques públicos) 
d) categoria econômica: 4.4.90.51.00 (obras e instalações) 
e) Fonte de Recurso: 150000000 (Recursos não Vinculados de Impostos)  

                                              170100000 (Outros Convênios do Estado) 
 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 
 
Anexos do Termo de Referência: 

- Estudo Técnico Preliminar 

- Matriz de Riscos 

- Planilha Orçamentária 

- Cronograma Físico-Financeiro 

- Tabela de Encargos Sociais 

- Composição de BDI 

- Atestado de Vistoria Técnica 

- Termo de Contrato 

- Declaração de Empregabilidade de Menor 
- Projeto Básico 
- Memorial Descritivo 
- Especificações Técnica 
 

Bragança (PA), 02 de março de 2026. 
 

 

TÉCNICO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO: 
 
 



 

 
 
 

______________________________ 
Mayra Thamiris Silveira Matos 

Arquiteta e Urbanista 
A3147797 CAU/PA 
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